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LEI 059/93

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRAIR EMPRESTIMO JUNTO AO BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO  BEMAT S/A.

O Presidente da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino-MT aprovou e Eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a celebrar junto ao BEMAT S/A, agência de Diamantino, Contrato de Empréstimo no valor de CR$ 1.400.000.000,00 (Hum bilhão e Quatrocentos Milhões de Cruzeiros), correspondente a 161.082,84 UFIR, nesta data corrigido pelo índice referido.

Parágrafo Único - A contratação será feita para pagamento mensais em 24 (vinte e quatro) meses com um ano de carência, com correção da TR, mais juros anuais legais.

Art. 2º - O valor a ser contratado será destinado à recuperação de máquinas e equipamentos, regularização dos débitos junto a Previdência Social e a aquisição de “ônibus escolar”.

Art. 3º - O(s) “ônibus escolar (s) será (ão) gerenciado(s) pela Secretaria Municipal de Educação e poderá (ão) ser (em) colocados a disposição de alunos e profissionais do ensino das Escolas Públicas”.
Parágrafo Primeiro - O(s) respectivo(s) “ônibus não poderá (ão) sair (em) do Município sem o prévio consentimento da maioria simples dos componentes da Câmara Municipal de Diamantino”.

Parágrafo Segundo - Fica autorizado, durante o período escolar a transportar passageiros da Zona Rural e sendo vedado à cobrança de passagem ou taxa dos mesmos.

Parágrafo Terceiro - As despesas de manutenção serão de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 25 de Março de 1.993.

Juvenal Benedicto Soares

Presidente da Câmara Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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